




ANDERSON MARCINIAK

R  AUGUSTO SILVERIO DA SILVA 370

BRASILIA

89282-370 S BENTO DO SUL - SC
2ª Via

Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001339472216
Rua Alexandre Dohler, 129 - CEP: 89201-260 - Joinville - SC

Código Cliente: 00000164698716I.E.: 254433448 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

MÊS REFERÊNCIA: 09/2025

DATA DE EMISSÃO: 06/09/2025

VENCIMENTO VALOR A PAGAR (R$)

17/09/2025 110,00

MEIO DE PAGAMENTO: BOLETO

E-MAILENVIO DA FATURA:

(anderson.marciniack@gmail.com)

  

(DE 02/08/25 A 01/09/25)

VIVO CASA CONECTADA 110,00

Total a pagar 110,00

Plano contratado | Adicionais contratados Quantidade Valor (R$)

VIVO CASA CONECTADA - Fibra

Banda Larga 300 Mbps Especial 1 130,00

(-) Desconto Banda Larga 300 Mbps Especial 1 -20,00 

(+) Serviços Digitais Inclusos - -

Subtotal Vivo Fibra 110,00

Subtotal Vivo Casa Conectada 110,00

Subtotal Plano contratado / Adicionais contratados 110,00

Total a pagar 110,00

- Não existe(m) valor(es) pendente(s) até a data de emissão dessa fatura -

Pelo aplicativo, você também pode:

Cadastrar o Débito Automático na sua conta e não

se preocupar com o pagamento

Aproveitar os benefícos do Vivo Valoriza

FALE COM A GENTE

Para os serviços da casa: Whatsapp

11 99915-1515 ou ligando para 10315.

Para os serviços do celular: *8486 do seu celular Vivo

Se tem necessidades específica de acessibilidade para

fala e/ou audição: 142

Ou acesse a Central de Intermediação em Libras

disponível em nosso site.

Importante: Mantenha o pagamento em dia e evite o cancelamento dos serviços, a suspensão parcial / total dos serviços, a rescisão contratual, e a inclusão nos órgãos de proteção ao crédito. Para pagamento
após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura. | Central de Atendimento ANATEL: 1331 e www.anatel.gov.br. Para a prestação de serviços descrita nessa fatura incidem
os seguintes impostos: SC - 17% ICMS, 0.65% PIS e 3% COFINS para Telecom. SP - 0% ISS, 0.65% PIS e 3% COFINS  e 2% ISS, 1.65% PIS e 7.6% COFINS  e 0% ISS, 0% PIS e 0% COFINS para SVAs.

Autenticação Mecânica Destaque aqui

Vencimento Total a Pagar - R$

ANDERSON MARCINIAK
17/09/2025 110,00

Cód. Débito Automático Nº da Conta Nº da Fatura Mês Referência

1339472216-9 00001339472216 00000805428545 09/2025

Pagar

846700000017 100000691004 013394722162 925094285457 via Pix
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL

PROMITENTE VENDEDOR:

Nome: CLEMIR FREITAS BINECK Brasileiro, Profissão: autônomo, portador

da carteira de identidade RG nº: 5.622.697, e CPF: 010.869.669-37, residente

e domiciliado na Rua: Gal Carneiro, s/n, Bairro: Trigolandia, Cidade:Pien,

Estado: Paraná.

PROMITENTE COMPRADOR:

Nome: DIONEI ALVES Brasileiro, estado civil: união estável, Profissão:

autônomo, portadora da carteira de identidade R.G. nº: 5.494.242, e CPF:

063.200.029-56,e MICHELI T. DE SOUZA, Profissão: autônoma,

RG:10.947.659-5 e CPF:078.852.939-04 residentes e domiciliado em bairro:

Trigolandia rua: Rafael Celeski n°215 Cidade: Piên Estado: Paraná.

Têm entre os mesmos, de maneira justa e acordada, o presente Contrato
particular de Compromisso de Compra e Venda deste Imóvel, ficando desde já

aceito, pelas cláusulas abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Que a PROMITENTE VENDEDOR é legítimo

possuidor do imóvel situado Rua: Foz do Iguaçu nº: s/n°, Bairro: Trigolandia,

CEP: 83.860-000, Cidade: Piên, Estado: Paraná, composto por área terreno

de 360m².

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor da presente transação é feita pelo preço de

R$35.000,00(trinta e cinco mil reais) que serão pagos das seguintes formas:

Pagamento: de R$17.500,00 EM DINHEIRO, um carro modelo LOGAN 2008

EXP 1.0 4 Portas, PLACA DVO 0886, RENAVAN: 00939407396 NO VAVALOR

DE R$15.000,00, um barco de madeira no valor de R$2.500,00.

CLÁUSULA TERCEIRA: Que o PROMITENTE VENDEDOR se compromete a

entregar o imóvel livre e desembaraçado de todos os débitos dividas, ônus

reais, mesmo de hipotecas legais, ações reais e pessoais, ficais, judiciais

extrajudiciais, responsabilizando por qualquer duvida disso decorrente.

CLÁUSULA QUARTA: Fica acordado que o instrumento passa a obrigar não

somente as partes contratantes, como também por seus herdeiros e legais
sucessores.

CLÁUSULA QUINTA: Todos os compromissos assumidos neste contrato são

de caráter IRREVOGÁVEL e IRRETRATÁVEL, obrigado às partes, seus
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